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- referência 6-F - vaga 82 - jornada de 40 horas semanais, em 
substituição a servidor desligado em 10.11.16, conforme Parecer 
CVND-89/18.

Contratação Temporária Emergencial - Carreira Paepe - 
Aprovada

CGU - 01 (uma) vaga na função Químico - referência 
6-F - jornada de 40 horas semanais, em substituição a servidor 
desligado, até que se realize concurso público, conforme Parecer 
CVND-85/18.

Aproveitamento de Candidatos de Concursos Públicos 
Vigentes - Carreira Paepe - Aprovado

CSS/Cecom - 01 (uma) vaga na função Psicólogo (Perfil 
Psicólogo Clínico) - referência 6-F - vaga 234 - jornada de 30 
horas semanais, em substituição à servidora aposentada em 
05.06.18, conforme Parecer CVND-83/18; DGA - 01 (uma) vaga 
na função Profissional para Assuntos Administrativos - refe-
rência 7-A - vaga 80 - Edital 17/2016 - jornada de 40 horas 
semanais, conforme Parecer CVND-86/18; DGA - 01 (uma) vaga 
na função Profissional para Assuntos Administrativos - refe-
rência 7-A - vaga 290 - Edital 17/2016 - jornada de 40 horas 
semanais, conforme Parecer CVND-87/18; FCA - 01 (uma) vaga 
na função Profissional da Tecnologia da Informação e Comuni-
cação - referência 7-A - Edital 31/2016 - jornada de 40 horas 
semanais, conforme Parecer CVND-74/18; FE - 01 (uma) vaga na 
função Profissional da Tecnologia da Informação e Comunicação 
- referência 7-A - vaga 54 - Edital 31/2016 - jornada de 40 horas 
semanais, conforme Parecer CVND-88/18; Gastrocentro - 01 
(uma) vaga na função - Médico (Perfil Anatomopatologista) - 
referência 7-B - vaga 40 - Edital 54/2016 - jornada de 24 horas 
semanais, em substituição a servidora desligada em 1º.05.18, 
conforme Parecer CVND-90/18; PRG/Sappe - 01 (uma) vaga 
na função Psicólogo - referência 6-F - vaga 14 - jornada de 
30 horas semanais, em substituição à servidora desligada em 
12.07.18, conforme Parecer CVND-91/18; PRG/CGU - Alteração 
da Deliberação CAD-322/18 no que tange à aprovação de 
abertura de processo seletivo temporário de 01 (uma) vaga na 
função Profissional da Tecnologia da Informação e Comunicação 
(Perfil Analista de Desenvolvimento de Sistemas) - referência 6-F 
- jornada de 30 horas semanais para: Contratação com aprovei-
tamento de candidato de concurso público - Edital-31/16 - de 01 
(um) Profissional da Tecnologia da Informação e Comunicação 
(Perfil Analista de Desenvolvimento de Sistemas) - referência 
7-A - jornada de 40 horas semanais, face à alteração do Parecer 
CVND-80/18, conforme Parecer CVND-92/18.

Calendário Administrativo para 2019 - Aprovado
1-P-18339/2018 - DGRH - Calendário Administrativo para 

2019.
Taxas sobre Serviços Administrativos Prestados pela Uni-

versidade, nos termos da Deliberação CAD-A-04/15 - Aprovadas
1-P-6234/1989 - Atualização da Tabela das Taxas sobre 

Serviços Administrativos prestados pela Universidade, conforme 
Parecer COP-Consu-09/18.

Áreas de Prestação de Serviços - Prestação de Contas - 
Aprovadas

2-P-18172/2015 - FCM - Laboratório de Bartonelose, exercí-
cio de 2017. 18-P-28189/2013 - FEQ - Laboratório de Cromato-
grafia de Permeação em Gel e Cromatografia de Alta Eficiência, 
exercício de 2017. 18-P-9364/1994 - FEQ - Laboratório de 
Desenvolvimento de Processos de Separação, exercício de 2017 
e período de 01.01.18 a 28.02.18. 18-P-21931/2000 - FEQ 
- Laboratório de Análise, Simulação e Síntese de Processos Quí-
micos, exercício de 2017. 18-P-14947/2001 - FEQ - Laboratórios 
Associados do Departamento de Processos Biotecnológicos, 
exercício de 2017. 18-P-5832/1998 - FEQ - Sistemas Particula-
dos, Secagem e Recobrimento de Partículas, exercícios de 2016 
e 2017. 18-P-30238/2010 - FEQ - Laboratórios Associados do 
Departamento de Engenharia de Sistemas Químicos/Ladesq, 
exercícios de 2014 a 2017 e período de 01.01.18 a 28.02.18. 
18-P-14265/1999 - FEQ - Laboratório de Otimização, Projeto e 
Controle Avançado, exercício de 2017 e período de 01.01.18 a 
28.02.18. 18-P-21975/2003 - FEQ - Laboratório Simulação e Oti-
mização de Processos Químicos, exercício de 2017 e período de 
01.01.18 a 28.02.18. 18-P-14167/1996 - FEQ - Sistemas Particu-
lados, Meio Ambiente e Segurança, exercício de 2017 e período 
de 01.01.18 a 28.02.18. 8-P-6070/2011 - IFGW - Laboratório de 
Pesquisas em Dispositivos, exercício de 2017. 8-P-21580/2001 
- IFGW - Óptica, exercício de 2017. 8-P-18573/1999 - IFGW - 
Fenômenos Ultrarrápidos, exercício de 2017. 1-P-7338/1996 
- IFGW - Análise de Raio X, exercício de 2017. 1-P-2528/1995 - 
IFGW - Laboratório de Vácuo, exercício de 2017. 1-P-4451/1995 
- IFGW - Cristalografia, exercício de 2017. 1-P-2527/1995 
- IFGW - Criogenia, exercício de 2017. 8-P-25717/2007 - IFGW 
- Dispositivos Fotovoltaicos e Filmes Finos, exercício de 2017. 
8-P-8627/2015 - IFGW - Conhecimentos de Física, exercício de 
2017. 1-P-7328/1996 - IFGW - Serviços de Hidrogênio, exercício 
de 2017. 8-P-10683/1996 - IFGW - Metrologia Óptica, exercício 
de 2017. 8-P-16968/2002 - IFGW - Termocronologia de Minerais, 
exercício de 2017. 8-P-18249/2014 - IFGW - Laboratório Multiu-
suários, exercício de 2017. 8-P-14314/1996 - IFGW - Atividade 
Técnica de Infraestrutura, exercício de 2017. 1-P-3153/1995 
- IFGW - Física de Superfícies, exercício de 2017. 1-P-7257/1995 
- Nepa - Análise Socioeconômica e Desenvolvimento de Tecnolo-
gias, exercícios de 2015 a 2017.

Relatório de Atividade de Convênios, Contratos e Termos 
Aditivos - Aprovado

1-P-19097/2017 - Inova - Relatório Final de Atividades 
do Convênio - Partes: Unicamp/Funcamp e José Mecca Guerin 
- Período: fevereiro/2018 a maio/2018 - Resumo do Objeto: 
Regulamentar as relações, estabelecendo as condições de 
desenvolvimento do projeto na Incamp, na modalidade Pré-
-Incubado Não-Residente.

Convênios, Contratos e Termos Aditivos - Aprovados
32-P-12344/2018 - Hemocentro - Contrato de Prestação de 

Serviços - Partes: Unicamp/Funcamp e Centro Infantil de Investi-
gações Hematológicas Dr. Domingos A. Boldrini

Data assinatura: 17.08.18 - Vigência: 01 ano, prorrogável 
automaticamente até o limite de 05 anos - Recursos: Conforme 
Cláusula Quarta - Do Valor - Resumo do Objeto: Realizar aten-
dimento transfusional à distância e procedimentos que visem 
adequar os hemocomponentes às necessidades específicas de 
determinados pacientes, mediante solicitação e após avaliação 
do médico hemoterapeuta autorizado pelo Hemocentro da 
Unicamp. 32-P-9160/2018 - Hemocentro - Contrato de Prestação 
de Serviços - Partes: Unicamp/Funcamp e Irmandade da Santa 
Casa de Misericordia de Araras - Data de Assinatura: 03.09.18 
- Vigência: 01 ano, prorrogável automaticamente até o limite 
de 05 anos - Recursos: Conforme Cláusula Quarta - Do Valor 
- Resumo do Objeto: Fornecer hemocomponentes em caráter 
regular, mediante solicitação da contratante e de acordo com os 
estoques disponíveis pela contratada. 32-P-12709/2018 - Hemo-
centro - Contrato de Prestação de Serviços - Partes: Unicamp/
Funcamp e Associação Hospital Beneficiente Sagrado Coração 
de Jesus - Data de Assinatura: 03.09.18 - Vigência: 01 ano, 
prorrogável automaticamente até o limite de 05 anos - Recur-
sos: Conforme Cláusula Quarta - Do Valor - Resumo do Objeto: 
Realizar atendimento transfusional à distância e procedimentos 
que visem adequar os hemocomponentes às necessidades 
específicas de determinados pacientes mediante solicitação 
e após avaliação do médico hemoterapeuta autorizado pelo 
Hemocentro da Unicamp. 32-P-13136/2018 - Hemocentro - 
Contrato de Prestação de Serviços - Partes: Unicamp/Funcamp e 
Associação Santa Maria de Saúde - Asamas - Data de Assinatura: 
03.09.18 - Vigência: 01 ano, prorrogável automaticamente até 
o limite de 05 anos - Recursos: Conforme Cláusula Quarta - Do 
Valor - Resumo do Objeto: Fornecer hemocomponentes em 
caráter regular, mediante solicitação da contratante e de acordo 
com os estoques disponíveis pela contratada. 32-P-13504/2018 
- Hemocentro - Contrato de Prestação de Serviços - Partes: 
Unicamp/Funcamp e Dialisa Serviços Médicos Ltda. - Data de 

g) Comissão Programa ICMC-USP de Gestão Socioam-
biental

1 aluno da pós-graduação
h) Conselho Coordenador do Museu de Computação “Pro-

fessor Odelar Leite Linhares”
1 aluno de pós-graduação + respectivo suplente”
 Retificação do D.O. de 20-9-2018
Na Portaria ICMC-85, de 9-3-2018, página 54, retificada no 

D.O. de 25-9-2018, página 50, que dispõe sobre a eleição dos 
representantes discentes de graduação junto aos Colegiados do 
Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação (ICMC) da 
Universidade São Paulo, Campus São Carlos, onde se lê:

“Artigo 4º - A representação discente de graduação ficará 
assim constituída:

a) Comissão Coordenadora de Curso – Engenharia de Com-
putação – CoC – EngComp

1 aluno da graduação + respectivo suplente”
Leia-se:
Artigo 4º - A representação discente de graduação ficará 

assim constituída:
a) Comissão Coordenadora de Curso – Engenharia de Com-

putação – CoC – EngComp
2 alunos da graduação + respectivos suplentes.

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS

 Despacho do Diretor, de 3-10-2018
Proc. 2018.1.036.75.6; devidamente examinados os proce-

dimentos adotados em conformidade com a legislação vigente, 
nota-se que a empresa Yuma Comercial Eirelli - ME, não obede-
ceu à ordem de entrega dos materiais constantes na instrução 
de encaminhamento/faturamento da Nota de Empenho Ordiná-
rio 3615069/2018.

Diante do fato, aplica-se à empresa em referência, a 
seguinte multa:

Data final para entrega: 10-09-2018;
Data efetiva da entrega: 02-10-2018.
Dias de Atraso: 22 dias.
Percentual da multa sobre o faturamento (Portaria 3161/99 

- Art. 4º) = 0,1% ao dia.
Multa Diária: R$ 0,52 (Valor Faturado R$ 520,00 x 0,1%)
Total a ser descontado: R$ 11,44 (22 dias X R$ 0,52)
Líquido a receber: R$ 520,00 - R$ 11,44 = R$ 508,56
 Resumo de Contrato
Processo: 2018.1.216.75.4
Contratante: Instituto de Química de São Carlos.
Contrato: IQSC-05/2018
Contratada: Elevadores Zenit Eireli.
Objeto do Contrato: Prestação de Serviços Técnicos de 

Manutenção Preventiva e Corretiva Nos Elevadores Instalados 
Nos Prédios do IQSC/USP.

Vigência: De 01-10-2018 a 30-09-2019.
Valor do Contrato: R$ 18.720,00
Classificação da Despesa Orçamentária: 33903980 - Tesouro
Data da assinatura: 21-09-2018.

 Universidade Estadual 
de Campinas
 CONSELHO UNIVERSITÁRIO

 CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO

 Deliberação CAD-A-6, de 2-10-2018

Dispõe sobre o uso de recursos do Programa 
de Desenvolvimento do Quadro Docente - 
Orçamento 2018 para a Carreira do Magistério 
Secundário Técnico

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na quali-
dade de Presidente da Câmara de Administração, tendo em vista 
o decidido na 338ª Sessão Ordinária, realizada em 02-10-2018, 
baixa a seguinte Deliberação:

Artigo 1º - Dos recursos alocados no Orçamento 2018 
pelo Conselho Universitário em 12-12-2017 para o Programa 
de Desenvolvimento do Quadro Docente, ficam destinados 
para cada Colégio Técnico recursos equivalentes a 01 (uma) 
vaga docente da Carreira do Magistério Secundário Técnico, 
na categoria MST-II, nível C, em jornada de 40 horas semanais, 
para serem utilizados em progressões por desempenho ou por 
titulação.

Parágrafo único - Por decisão da Congregação de cada 
Colégio e segundo critérios de conversão e controle que deverão 
ser previamente definidos, os recursos, em sua totalidade ou par-
cialmente, poderão ser direcionados ao orçamento de custeio.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. (Proc. 
01-P-6533/2018).

 Deliberações da 338ª Sessão Ordinária, de 2-10-2018
Agência de Inovação da Unicamp - Composição do Conse-

lho Superior - Aprovada
1-P-13683/03 - Inova - Recondução e indicação de membros 

para compor o Conselho Superior da Agência de Inovação da 
Unicamp, para mandato de 02 anos, como segue: Membros 
Internos - Professores Titulares: Prof. Dr. Denis José Schiozer 
(FEM) - Representante da Área de Ciências da Engenharia, Prof. 
Dr. Marcelo Ganzarolli de Oliveira (IQ) - Representante da Área 
de Ciências Exatas, Prof. Dr. Miguel Juan Bacic (IE) - Represen-
tante da Área de Ciências Humanas, Profa. Dra. Ilka de Fátima 
Santana Ferreira Boin (FCM) - Representante da Área de Ciên-
cias Biomédicas; Membros Externos à Unicamp: Prof. Dr. Carlos 
Alberto Schneider, Dr. Carlos André Branco Guimarães, Dr. Hum-
berto Luiz de Rodrigues Pereira, Dr. Américo Martins Craveiro.

Descontingenciamento de Vagas para Abertura de Concur-
sos Públicos para Professor Doutor, nos termos do artigo 2º da 
Deliberação CAD-A-01/18 - Aprovados

FEM - Descontingenciamento da vaga 69 para abertura de 
concurso público para provimento de 01 (um) cargo - Professor 
Doutor - MS-3.1 - RTP (com opção preferencial para o RDIDP) 
- área de Projeto Mecânico - Departamento de Mecânica Com-
putacional, em substituição a docente desligado em 04.07.18, 
conforme Parecer CVD-61/18.

IFCH - Descontingenciamento da vaga 144 para abertura de 
concurso público para provimento de 01 (um) cargo - Professor 
Doutor - MS-3.1 - RTP (com opção preferencial para o RDIDP) 
- área de Teoria Sociológica - Departamento de Sociologia, em 
substituição a docente desligado em 18.07.18, conforme Parecer 
CVD-60/18.

Casos Excepcionais, nos termos da Resolução GR-26/17
Atribuição de Vaga e Recursos e Aproveitamento de Can-

didato de Processo Seletivo Vigente - Carreira DEL - Aprovada
CEL - Atribuição de 01 (uma) vaga e recursos financeiros 

para contratação de 01 (um) docente em ensino de línguas - 
Carreira DEL - Categoria III - Nível I - área de Inglês, em jornada 
de 40 horas semanais, bem como aproveitamento de candidato 
de processo seletivo vigente (Edital-01/2014), conforme Parecer 
CVD-55/18.

Abertura de Concursos Públicos - Carreira Paepe - Apro-
vados

CCUEC - 03 (três) vagas na função Profissional da Tecno-
logia da Informação e Comunicação - referência 7-A - jornada 
de 40 horas semanais, conforme Parecer CVND-84/18; CGU - 01 
(uma) vaga na função Químico - referência 6-F - jornada de 
40 horas semanais - conforme Parecer CVND-85/18; FEA - 01 
(uma) vaga na função Profissional para Assuntos Universitários 

programa de pós doutoramento e viabilidade de sua execução 
no prazo previsto.

Candidato: Histórico acadêmico do candidato (participação 
em projetos de pesquisa, bolsas anteriores, publicações científi-
cas, premiações, etc.).

Supervisor: Qualidade, regularidade e importância da produ-
ção científica e/ou tecnológica, com destaque para a produção 
recente. Elementos importantes para essa análise são: lista de 
publicações em periódicos com seletiva política editorial; livros 
ou capítulos de livros; patentes em que figure como inventor; 
outros instrumentos de propriedade intelectual; resultados de 
pesquisa efetivamente transferidos e adotados por empresas ou 
pelo governo; e outras informações que possam ser relevantes; 
experiência e competência demonstradas na liderança de proje-
tos de pesquisas relacionados ao tema da proposta em análise; 
análise da capacidade demonstrada para formar pesquisadores, 
com destaque para a atividade recente de orientação; regime de 
trabalho; outras considerações sobre a produção científica, tec-
nológica e acadêmica do orientador, relevantes para a avaliação 
da viabilidade da proposta.

Serão valorizadas propostas de projetos de pesquisa a 
serem desenvolvidos em parceria com outras áreas de con-
centração além daquela na qual o candidato e o supervisor se 
inserem.

Data da Seleção: 07-11-2018 a partir das 14 horas.
Local de inscrição:
As inscrições deverão ser encaminhadas ou entregues no 

Serviço de Pós-Graduação, no endereço:
Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo
Av. Prof. Lineu Prestes, 2227 - Cidade Universitária - Butantã
São Paulo/SP - 05508-000
Além das informações constantes deste Edital, o candi-

dato deve ter ciência da Portaria Capes 086 de 03-07-2013, 
disponível em: http://www.capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-pais/
pnpd-capes.

 Despacho do Diretor, de 4-10-2018
Processo FOUSP 2018.1.903.23.9 - Pagamento de rea-

gentes para imunohistoquímica para uso em pesquisa para a 
disciplina de Patologia Bucal através da verba Federal Capes/
Proap/2015/2016.

Ratifico o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, de 
acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666/93, conforme a 
Portaria GR-4.685, de 21-1-2010.

Unidade Interessada: Faculdade de Odontologia da USP. 
Envolvida(s) Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas Ltda.

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS 
CRANIOFACIAIS

 Despacho do Superintendente “pro tempore”, de 
4-10-2018

Ratificando, no Processo 18.1.735.61.1, o Ato Declara-
tório de Inexigibilidade de Licitação, de acordo com o art. 26, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, ressaltando que a 
responsabilidade pela justificativa técnica é do emitente e Auto-
rizo a despesa, nos termos do inciso II, alínea “h”, da Portaria 
GR-6.561/2014.

Contratada: Politec Importação e Comércio Ltda.
Valor: R$ 62.000,00

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Despacho da Superintendente, de 4-10-2018
Processo USP: 18.1.1286.62.4
Modalidade: Preg. Eletrônico - Bec Reg. de Preço - Menor 

Preço - 151/2018.
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

acima especificado, conforme Ata da Sessão Pública, de 27-07-
2018, e Autorizo a despesa.

 INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO

 PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARQUITETURA 
E URBANISMO

Retificação
No Edital de Abertura de Inscrições - PPGAU/IAU 01/2018, 

referente ao item 5. 2ª Fase - Prova Escrita Mestrado e Douto-
rado, subitem 5.1, onde se lê: 29-10-2018, leia-se: 30-10-2018.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

 Comunicado
Prorrogação do prazo de inscrições - Edital ICB-COC-

-CFS-01/2018.
A Coordenação do Curso de Bacharelado em Ciências 

Fundamentais para a Saúde do Instituto de Ciências Biomédicas 
da Universidade de São Paulo comunica a prorrogação até o 
dia 7-11-2018 do prazo de inscrição no Processo Seletivo de 
transferência externa – Edital ICB-COC-CFS-01/2018, publicado 
no D.O. de 11-09-2018.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE 
COMPUTAÇÃO

 Retificação do D.O. de 20-9-2018
Na Portaria ICMC-84, de 09-03-2018, página 54, retificada 

também no D.O. de 25-9-2018, página 50, que dispõe sobre a 
eleição dos representantes discentes de pós-graduação junto 
aos Colegiados do Instituto de Ciências Matemáticas e de 
Computação (ICMC) da Universidade São Paulo, campus São 
Carlos, onde se lê:

“Artigo 4º - A representação discente de pós-graduação 
ficará assim constituída:

a) Comissão de Relações Internacionais – CRInt
1 aluno da pós-graduação + respectivo suplente
b) Comissão Executiva do PIPGEs - CE-PIPGEs
1 aluno da pós-graduação + respectivo suplente
c) Comissão Coordenadora de Programa – Matemática, 

Estatística e Computação Aplicadas à Indústria – CCP-MECAI
1 aluno da pós-graduação + respectivo suplente
d) Comissão Coordenadora de Programa – Matemática em 

Rede Nacional PROFMAT – CCP-PROFMAT
1 aluno da pós-graduação + respectivo suplente
e) Comissão Coordenadora de Programa – Estatística – 

CCP-PIPGES
1 alunos da pós-graduação + respectivos suplentes
f) Comissão Programa ICMC-USP de Gestão Socioambiental
1 aluno da pós-graduação
g) Conselho Coordenador do Museu de Computação “Pro-

fessor Odelar Leite Linhares”
1 aluno de pós-graduação + respectivo suplente
Leia-se:
“Artigo 4º - A representação discente de pós-graduação 

ficará assim constituída:
a) Comissão de Pós-graduação – CPG
1 aluno da pós-graduação + respectivo suplente
b) Comissão de Relações Internacionais – CRInt
1 aluno da pós-graduação + respectivo suplente
c) Comissão Executiva do PIPGEs - CE-PIPGEs
1 aluno da pós-graduação + respectivo suplente
d) Comissão Coordenadora de Programa – Matemática, 

Estatística e Computação Aplicadas à Indústria – CCP-MECAI
1 aluno da pós-graduação + respectivo suplente
e) Comissão Coordenadora de Programa – Matemática em 

Rede Nacional PROFMAT – CCP-PROFMAT
1 aluno da pós-graduação + respectivo suplente
f) Comissão Coordenadora de Programa – Estatística – 

CCP-PIPGES
1 alunos da pós-graduação + respectivos suplentes

-Nature Cell Biology
DOUTORADO: Programa da Prova Escrita de análise de 

artigo científico:
Um artigo científico relevante na área de biologia celular e 

molecular será entregue aos candidatos, que terão 48 horas para 
a leitura e compreensão.

Bibliografia sugerida
Livros
- Molecular Biology of the Cell, Bruce Alberts, et al. 5th 

edition – 2008.
- Biologia Molecular da Célula, Bruce Alberts, et al. 4ª 

Edição. 2006.
- Molecular Cell Biology, Harvey Lodish, et al. 4ª edição. 

2000.
- Principles of Biochemistry. David L. Nelson Lehninger, et 

all. 4ª edição. 2006.
Revistas Científicas:
- Cell
- Journal of Cell Biology
- Molecular Biology of the Cell
- Outros periódicos relevantes da Área de Biologia Celular 

e Molecular.
7. ORIENTADORES - Mestrado (M), Doutorado e Doutorado 

Direto (D)
Angela Kaysel Cruz
Dario Simões Zamboni
Enilza Maria Espreafico
Eurico de Arruda Neto
José Freire da Silva Neto
Katiuchia Uzzun Sales
Klaus Hartmann Hartfelder
Leticia Frohlich Archangelo
Luís Lamberti Pinto da Silva
Luiz Ricardo Orsini Tosi
Maria Celia Jamur
Maria Cristina Roque Barreira
María Sol Brassesco Annichini
Mariana Kiomy Osako
Munira M. Abdel Baqui
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 FACULDADE DE ODONTOLOGIA

 Comunicado
Edital de Abertura de Inscrições para Candidatos a Bolsa do 

Programa Nacional de Pós-Doutorado - PNPD/Capes
Estarão abertas no Programa de Pós-Graduação em Ciên-

cias Odontológicas da Faculdade de Odontologia da Universida-
de de São Paulo no período de 08 a 31-10-2018 (exceto sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos), as inscrições para 
seleção de um bolsista de Pós-Doutorado do Programa Nacional 
de Pós-Doutorado (PNPD/Capes), de acordo com o estabelecido 
na Portaria Capes 086, de 03-07-2013. A bolsa mensal consiste 
no pagamento de mensalidades de R$4.100,00 diretamente 
ao bolsista, e o inicio das atividades previsto para 1º-12-2018.

Requisitos e atribuições dos candidatos e bolsistas:
I - possuir título de doutor, quando da implementação da 

bolsa, obtido em cursos avaliados pela Capes e reconhecidos 
pelo CNE/MEC. Em caso de título de Doutor obtido em insti-
tuição estrangeira, este deverá ser analisado pela Comissão 
Coordenadora do Programa, que decidirá sobre a validação.

II - disponibilizar currículo atualizado na Plataforma Lattes 
do CNPq ou, se estrangeiro, currículo vitae.

III - não ser aposentado ou estar em situação equiparada;
IV - o candidato pode se inscrever em uma das seguintes 

modalidades:
a) ser brasileiro ou estrangeiro residente no Brasil portador 

de visto temporário, sem vínculo empregatício (bolsa de 12 
(doze) meses prorrogável anualmente por até 60 (sessenta) 
meses);

b) ser estrangeiro, residente no exterior, sem vínculo empre-
gatício (bolsa de 12 (doze) meses prorrogável anualmente até 
60 (sessenta) meses);

c) ser docente ou pesquisador no país com vínculo empre-
gatício em instituições de ensino superior ou instituições públi-
cas de pesquisa (bolsa de até 12 meses).

O candidato estrangeiro residente no exterior deverá 
comprovar endereço residencial no exterior no momento da 
submissão da candidatura.

Professores substitutos poderão ser aprovados na modali-
dade “a” do inciso IV, sem prejuízo de suas atividades de docên-
cia, após análise e autorização do Programa de Pós-Graduação 
em Ciências Odontológicas.

Os candidatos aprovados na modalidade “c” do inciso IV 
deverão apresentar comprovação de afastamento da instituição 
de origem, por período compatível com o prazo de vigência 
da bolsa.

Os candidatos aprovados na modalidade “c” do inciso IV 
não poderão realizar o estágio pós- doutoral na mesma institui-
ção com a qual possuem vínculo empregatício.

Área de interesse do Programa de Pós-Graduação em 
Ciências Odontológicas:

As linhas de pesquisa do Programa são: “1. Antropologia, 
perícias e bioética” e “2. Políticas públicas, educação e epide-
miologia” da área de Odontologia Forense e Saúde Coletiva, 
“3. Promoção de saúde bucal em crianças e adolescentes” e “4. 
Aplicação de métodos de diagnóstico e tratamento em ortodon-
tia” da área de Odontopediatria e Ortodontia, “5. Reabilitação 
oral, maxilofacial e implantes osseointegrados” da área de 
Reabilitação em Odontologia, “6. Etiopatogênese, diagnóstico e 
terapêutica das doenças periodontais” da área de Periodontia, 
“7. Epidemiologia, etiopatogenia, diagnóstico e tratamento 
das doenças do complexo maxilofacial” da área de Patologia 
Oral e Maxilofacial e Pacientes Especiais, e “8. Terapêutica 
Cirúrgica Bucomaxilofacial” da área de Cirurgia e Traumatologia 
Bucomaxilofaciais.

Os projetos de pesquisa de cada linha encontram-se lista-
dos na pagina web: http://www.fo.usp.br/pos/?page_id=1288

Documentos para inscrição:
1. Dados pessoais (cópia RG, CPF) e contatos atualizados 

(e-mail, telefones e endereço);
2. Curriculum Lattes atualizado, disponibilizado na Platafor-

ma Lattes do CNPq, ou se estrangeiro, currículo com histórico 
de registro de patente e/ou publicação de trabalhos científicos 
e tecnológicos de impacto e/ou prêmios de mérito acadêmico, 
conforme Anexo III da Portaria Capes 086 de 03-07-2013;

3. Cópia do Diploma e Histórico Escolar de Doutorado;
4. Anuência do Supervisor (orientador credenciado no Pro-

grama de Pós-Graduação em Ciências Odontológicas);
5. Duas cartas de recomendação;
6. Projeto de pesquisa (limite de 20 páginas), contendo: 

introdução, proposição, justificativa, materiais e métodos e 
resultados esperados;

7. Plano de trabalho para os primeiros 12 (doze) meses e 
perspectivas de trabalho para os até 60 (sessenta) meses de 
bolsa.

Seleção:
Será realizada por uma comissão avaliadora constituída por 

3 pesquisadores, pertencentes ao programa e que não sejam 
supervisores de candidatos aplicando para a referida bolsa.

A Comissão Avaliadora irá analisar a proposta, que deve 
considerar o projeto de pesquisa apresentado, o Currículo vitae 
do candidato, e Currículo vitae do supervisor, levando em consi-
deração os seguintes aspectos:

Projeto de pesquisa: Definição e pertinência dos objetivos, 
Importância da contribuição pretendida para a área do conhe-
cimento em que o projeto proposto se insere, fundamentação 
científica e os métodos empregados, adequação do projeto a um 


